
Municipio de Capanema - PR  

PORTARIA N° 7,904,DE 23 DE ,ITJNIIO DE 2021, 

Nomeia Agente de Contrata go, Pregoeiro e  
agape  de  (wok  para conduzir os atos das 
licltagJes e conteatações  municipals  derivadas da  
La  Federal n°14,133/2021, 

0 Prefeito do Municipio de Capanema/PP., no uso de suas atribuicbes legais, 

RESOLVE 

s„. 
Art.  1° Nomeia-se a servidora Rosella ICrIger  Becker  Paganl para exercer a funcao de AOENTE 

DE CONTRATAÇÃO e de PRE(30EIRQ(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitacOes o contrata0es municipais derivadas da Lei Federal n° 14,133/2021, 

Parágrafo Anico. Somente em licitacOes na modalidade prego, o(a) agente responsável pela 
conclucgo do certame 6 designado(a) pregoeiro(a).  

Art,  20 Nomeia-se os servidores  Caroline Pilot!,  Jeandra Wilmsen e Luclana Zanon para 
exercerem a fitucao de equipe de apoio das lioitac6es'e'Contratag6es municipais derivadas da Lei Federal 
n° 14.133/2021, 

Parágrafo Único.  Qs  servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarffo e(a) Agente de 
Contrataçao e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de sues atribuigOes.  

Art.  30  Integram o rol de atribuicOes do(a) Agente de Contrataçtto e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisOes, o acompanhamento do trilmite da liCitacrio, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execuctto de quaisquer outras 'atividades necessárias ao bom andamento do certame atá a 
homologacao e das contratacbes diretas, incluindo a solicitacAo.  de emissilo de pareceres tecnicos e 
juridicos, para subsidiar as suas decis6es, 

§ 1° O(A) Agente de Contratactio ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipo de apoio 
quando necessário e delegara as atribuiçOes para o regular desenvolvimento das licitaçOes e contratacbes  
municipals.  

§ 2° 0(A) Agente de Contratacrío ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto d licitactto, para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria  entail  em vigor na data de sua pnblicactto. 

Tabineto do Pi\  felt°  do Municfpio de ,Capanerrin, Estado io Pariana, em 23 de junho de 2021. 

AnT6Tico 13e116 
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EQRTARTA N° 8.181, DE 18 DE JULHO DE 2022. 

• 
O  

Designa novo membro para composkdo da 
Cotniss4o Pregoeiro e equipe da apoio para 
conduzir os atas das licitações e contratações 
numicipais derivadas da Lei Federal n° 
14,133/2021, 

0 Prefeito do Municipio  di  Capimema, Estado do Parand, no uso de suas 
atribuiçOes legais, 

RESOLVE 

Art.  10 Designa o servidora publico  Amanda  Pereira de Andrade para desempenhar a funetto 
de Membro da equipe de apoio para conduzir os atos das licitações e contratações  municipals  
derivadas da Lei Federal n°14.133/2021 do Municipio de.  Capanerna, juntamente com as demais 
pessoas nomeadas pela portaria n° 7,904 de 23/06/2021.  

Art,  30  A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua publicagno, 

ms  ÇT
abket do Prefeito do Munieipio de Capanema, Bstado do  Parer*  aos 18 dias do  

ulho 2 2. 

Aiiiirgeo 131:416 
Prefeito Municipal  

fly, Pedro Wrislo Per/got do Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Pone:414852-1021 Fax:484652-1122 
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033 Município de Capanerna 
Estado do  Parana  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 08 dia(s) do mês de  Margo  de 2023 

Assunto: Edital de Chamamento 

DE: Alcione Roberto Closs  
PARA:  Americo Be116  

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

seleção de expositores para participarem da Feira Municipal do Livro de Capanema, 

na utilização de espaço durante a Feira Municipal do Livro em local público, no período 

de 7 a 10 de maio de 2023. 

Respeitosamente, 

cione Roberto  Class  
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

SECRETARIA MUNCIPAL DE 

CONTRATAC6ES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Pa rigot de Sc-)Liza,  1080. Centro. CEP 85760-00C) 
Fone:(46)3552 -1321 CNPJ n*" 75.972.760/0001.60 vvwvv.capanerri.pr.gov.br  
t77 reN-sil• / 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO(S) INTERESSADO(S) 

1.1. Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

2. RESPONSÁVEL(EIS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

2.1. Alcione Roberto Closs 

2.2 Maribel de  Fátima  Grand° 

3. OBJETO: 

3.1. 0 PRESENTE CREDENCIAMENTO TEM POR OBJETO A SELEÇÃO DE EXPOSITORES 

PARA A 19a FEIRA MUNICIPAL DO LIVRO DE CAPANEMA. QUE OCORRERÁ NO PERÍODO DE 

07 A 10 DE MAIO DE 2023. 

3.2. Serão selecionados até 3 (três) expositores para a comercialização de livros. 

3.3. Os expositores deverão comercializar materiais de leitura em formato acessível (LIVROS EM  

BRAILLE, AUDIO-LIVROS, LIVROS DIGITAIS, ENTRE OUTROS). 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

4.1. 0 contrato derivado deste credenciamento terá vigência por 3 (três) meses, contados a partir da sua 

assinatura 

5. REQUISITOS E REGRAS PARA AUXILIAR NA ELABORAÇÃO DO EDITAL E DO CONTRATO. 

5.1. DA INSCRIÇÃO 

5.1.1. As inscrições deverão ser entregues e protocoladas pelos participantes diretamente no Setor 

de Protocolo do Município de Capanema PR, situado na Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1.080, Centro, Município de Capanema/PR, Paço Municipal,  até As 11630min. do dia 24/04/2023. 

5.1.2. 0 proponente deverá protocolar todos os documentos de habilitação, conforme solicitado no 

item 5.1.3 deste PON!. 

5.1.3. Os participantes deverão apresentar obrigatoriamente, no prazo estabelecido neste edital, no 

ato do protocolo, os seguintes documentos de habilitação: 

a) comprovante de inscrição e de situação cadastral do CNPJ da proponente junto  it  

Receita Federal; 

b) Cópia do Contrato Social; 

c) cópia do alvará de funcionamento da proponente; 

d) certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de tributos municipais, 

comprovando a regularidade da proponente para com a Fazenda Municipal, atualizada e em 
plena vigência; 

a) certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de débitos estaduais, emitida 

pela Secretaria da Fazenda do Estado do Paraná, comprovando a regularidade da 

proponente para com a Fazenda Estadual, atualizada e em plena vigência; 

b) certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de débitos relativos aos 

Tributos Federais e à Divida Ativa da União, demonstrando a regularidade da proponente 

para com a Fazenda Federal (RFB e à PGFN), atualizada e em plena vigência, conforme a 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n.°1.751/2014; 
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c) comprovação de regularidade da proponente com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF), atualizado e em pleno vigor; 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos da proponente perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de negativa, nos termos do titulo 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.°5.452, de 1.° de 

maio de 1943, e do artigo 29, inciso V, da Lei n° 8.666/1993, atualizada e em pleno vigor; 

e) Esses documentos deverão vir em um envelope lacrado com as seguintes 

informações na etiqueta: 

Nome da Empresa; 

CNPJ: 

Edital de Chamamento 01/2023 

Data  (la  fatrega: / /2023 

5.2 DA SELEÇÃO 

5.2.1. Para seleção dos expositores primeiramente serão analisados os documentos de habilitação 

constantes no item 5.1.3 deste instrumento. 

5.2.2. Os participantes serão considerados inabilitados quando não apresentarem os documentos exigidos 

e/ou não atenderem ao disposto no item 5.1.3 deste edital. 

5.2.3. Havendo mais de 3 (três) interessados,  sera  realizado sorteio. 

5.2.4. Não havendo interessados em serem selecionados a participar da Feira Municipal do Livro nas 

vagas destinadas a livreiros que se comprometam a comercializar materiais de leitura em formato acessível 

(livros em  Braille, audios-livros, livros digitais, entre outros), os espaços serão destinados para seleção sem essa 

obrigação. 

5.2.5. Os selecionados terão direito a utilização de um espaço público durante a Feira Municipal do Livro, 

ao qual a referida localização dos expositores  sera  definida por sorteio. 

5.2.6. 0 resultado da seleção será divulgado através do Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Capanema e também no  site:  www.capanema.pr.gov.br. 

5.3 DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

5.3.1. A seleção dos expositores  sera  realizada Departamento de Contratações Públicas do Município de 

Capanema/PR, por meio de processo de chamamento público. 

5.3.2. Cabe h Comissão de Seleção o julgamento e definição dos contemplados deste 
Credenciamento, conforme as normas aplicáveis. 

5.4 DA CONTRAPARTIDA DOS EXPOSITORES 

5.4.1. Os expositores selecionados por este processo deverão repassar ao Município de Capanema, o valor 

equivalente ao percentual de 10% (dez por cento) do faturamento durante os dias da Feira do Livro de 2023, em 
livros literários. Esse controle  sera  realizado por um responsável da comissão central da feira, através de uma 

prestação de comas diária pelos expositores credenciados.  

5.4.2 A seleção dos livros literários  sera  de acordo com a faixa etária dos alunos bem como da 

necessidade de atualizar o acervo das bibliotecas municipais e, em especial, de cada Escola Municipal e Centro 
de Educação Infantil. 
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5.4.3. 0 percentual de que trata o item anterior será calculado sobre o valor total das vendas, incluindo os 

vales-livros distribuídos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

5.5. DAS PROIBIÇÕES 

5.5.1. Os expositores não poderão comercializar brinquedos, salvo jogos didáticos autorizados pela 

Comissão Organizadora. 

5.6. DE COMO DEVERA SER APRESENTADO OS EXEMPLARES 

5.6.1. Aos expositores selecionados exige-se, no mínimo: 

Item Norne do produto/seivico Quantidade 
1 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA 

INFANTIL EM FORMATO ACESSÍVEL. 
500 

2 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA 
CLASS1CA NACIONAL E ESTRANGEIRA. 

250 

3 EXPOSIÇA0 PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS. 300 
4 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE GIBIS E SIMILARES. 2000 

s FJCPQ$NA..0 PAM COMERCIALIzAÇÃO DE MATERIAIS DIDATIÇQS 
PEDAGÓGICOS. 

199 

6 EXPOSIÇÃO DE LITERATURA TÉCNICA PARA VÁRIAS AREAS  
(ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS, SISTEMA DE INFORMAÇÃO, 
AGROECOLOGIA, PEDAGOGIA, LÍNGUAS, PSICOLOGIA, AUTOAJUDA, 
RELIGIÃO, FILOSOFIA, SOCIOLOGIA,  ETC),  FUNDAMENTOS PEDAGÓGICOS. 

300 

7 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE CDS E DVDS. 120 

8 EXPOSIÇÃO DE COLEÇÕES DE LIVROS DIDÁTICOS. 80 

9 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE COLEÇÕES DE LIVROS INFANTIS. 80 

10 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE COLEÇÕES DE LIVROS DE 
LITERATURA NACIONAL E ESTRANGEIRA. 

50 

11 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS SAGRADOS PARA TODAS 
AS IDADES. 

100 

12 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE DICIONÁRIOS DE  LINGUA  
PORTUGUSA, INGLESA. 

100 

13 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LITERATURA DE GRANDES 
PENSADORES E PEDAGOGOS. 

300 

14 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE COLEÇÕES DIDÁTICO- 
PEDAGÓGICAS. 

120 

15 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇ AODE ATLAS GEOGRÁFIC 0 S , 
BIOLÓGICOS, HISTÓRICOS. 

100 

16 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE JOGOS DIDÁTICOS COMO 
DOMINÓS E OUTROS. 

100 

17 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE REVISTAS INFANTIS. 300 

I & EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS DE PANO E LAVÁVEIS. 300 

19 EXPOSIÇÃO PARA COMFRrIALIZAÇÃO DE JOGOS DIDÁTICOS. 350 

20 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇAÕ DE LEGISLAÇÕES: EDUCACIONAL, 
COMERCIAL E TRABALHISTA. 

50 
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21 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LITERATURA TÉCNICA DE 
DIFERENTES  AREAS.  

50 

22 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LITERATURA ESTRANGEIRA. 100 

23 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE REVISTAS DIDÁTICAS E 
CIENTÍFICAS. 

200 

24 EXPOSICTs.0 PARA COMERCIALIZAÇAO DE LIVROS PARA COLORIR. 200 

25 EXPOSIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS E LITERATURAS PARA TODOS OS 
NiVEIS E MODADLIDADES DE ENSINO COMO APOIO DIDÁTICO PARA 
PROFESSORES E PEDAGOGOS. 

100 

26 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LIVRO DOS RECORDES. 30 

27 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS DE VALOR ACESSÍVEL 
(R$1,00; R$2,00; R$5,00) PARA CRIANÇAS. 

800 

28 LITERATURA DIVERSA EM BROCHURA E ENCADERNAÇÃO 500 

29  DVS  EDUCATIVOS E PEDAGÓGICOS 300 

30 LITERATURA DE FORMAÇÃO PARA PROFESSORES (PENSADORES, 
FILÓSOFOS, NOVAS TENDÊNCIAS E NECESSIDADES EDUCACIONAIS). 

100 

5.6.2. Deverão compor o acervo de livros de valores acessíveis (de R$ 1,00 a R$ 5,00) quantitativo 

suficiente para atender toda a demanda de vale-livro disponibilizada com boa margem para a escolha das 

crianças. 

5.7. DO VALE-LIVRO: 

5.9.1. 0 vale-livro será emitido pela Secretaria de Educação e Cultura com formato diferenciado e com os 

dados dos estudantes e da Escola que o aluno está matriculado contendo assinatura da Direção/Coordenação das 

Escolas, assinatura da Secretária de Educação e Cultura e da Comissão Organizadora da Feira do Livro. 

5.7.1.1. Serão distribuídos um total de 1.600 vales-livros aproximadamente. 

5.7.2. Os vales-livros serão distribuídos pela Secretaria de Educação e Cultura aos alunos do ensino 

fundamental do 1° ao 50  ano e alunos do Pré-Escolar da Educação Infantil de 4 e 5 anos dos CMEIs e Escolas de 

Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino e APAE. 

5.7.2.1. 0 vale-livro que cada estudante recebe deverá conter assinatura do diretor, carimbo da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nome do estudante e da escola que está matriculado. 

5.7.3. 0 vale-livro deverá ter um valor máximo de R$ 5,00 e não deverá ser transferido a outro aluno. 

5.7.4. 0 valor de cada Vale-livro somente poderá ser utilizado na compra de exemplares durante a Feira 

do Livro em 2023. 

5.7.5. 0 expositor selecionado não poderá devolver qualquer valor do vale-livro, em dinheiro, ao aluno 

beneficiado, o qual deverá adquirir um ou mais exemplares que alcancem no mínimo o valor constante do Vale. 

5.7.5.1. Poderá a empresa expositora devolver troco em vale, caso houver mais de uma empresa 

expositora para que o aluno possa adquirir livro em mais de uma banca (a critério da criança). 

5.7.6. 0 ressarcimento dos valores dos vales será feito pela Administração Municipal de acordo com o 

número de unidades recebido por cada um dos expositores selecionados, após a liquidação do empenho. 

5.7.7. Para receber o valor a que tiver direito, o expositor deverá apresentar o termo de liberação (vale-

livro com os dados acima mencionados) a ser emitido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

5.7.7.1. Os pagamentos serão concretizados na moeda vigente no Pais. 
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5.7.7.2. 0 repasse poderá ser suspenso se observado algum descumprimento das obrigações assumidas 

pelo expositor, no que se refere As condições de habilitação e de qualificação exigidas para se habilitar ao 

recebimento do vale-livro. 

5.8. Os preços dos livros deverão ser condizentes com o de mercado, incluindo todos os custos incidentes, 

com total proibição de prática de sobrepreço. 

5.9. Ao final de cada dia, as empresas deverão prestar contas dos valores comercializados na Feira do 

Livro para a Comissão Organizadora. 

5.10. A (s) empresa (s) expositora(s) deverá estar presente permanentemente ou deixar responsável pela 

prestação de contas ou vendas durante todo o período da Feira do Livro de 07 a 10 de maio de 2023. 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

6.1. 0 valor estimado da despesa pública decorrente da presente contratação é de RS 8.000,00 (oito mil 

reais). 

6.2. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento 

orçamentário.  

6.3. A dotação orçamentária especifica  sera  indicada pelo Departamento Contábil e Financeiro. 

7. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO 

7.1. 0 serviço de exposição dos livros será entregue durante todos os dias e períodos da 19° Feira 

Municipal do Livro. 

7.1.1. 0 percentual a ser recebido pelo município será convertido em livros a serem adquiridos da 

expositora para compor acervo das bibliotecas escolares, e ou jogos educativos a escola das equipes 

gestoras das unidades escolares. 

7.1.1.1. 0 pagamento dos vales-livros se  dui  ao final da feira em ato de fechamento de caixa 

com apresentação dos vales-livros recebidos. 

7.1.2. 0 termo de recebimento provisório, a ser emitido pelo fiscal da contratação, deverá 

conter, ao menos, as seguintes informações: 

a) Identificação do contratado; 

b) identificação do número deste processo de contratação e do número do contrato; 

c) Identificação do mês e do ano em que os serviços foram prestados; 

d) Indicação do quantitativo de vales-livros e o valor total (de acordo com o levantado no ato 

de fechamento de caixa); 

e) Assinatura do fiscal da contratação. 

7.2. Juntamente com a entrega do relatório pormenorizado dos serviços prestados, o contratado deverá 

apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pela Secretaria Municipal de Finanças. 

7.3. Após o recebimento provisório, a Administração, por meio de comissão de recebimento, formada por 

três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a liquidação da despesa, isto 6, a 

verificação da compatibilidade dos serviços prestados com as especificações do termo de referência e da docu-

mentação relativa A comunicação entre o fiscal da contratação e o contratado, para fins de recebimento 

definitivo. 

7.3.1. 0 termo de recebimento definitivo, a ser emitido pela comissão de recebimento, deverá 

conter, ao menos, as seguintes informações: 

a) Identificação do contratado; 

b) identificação do número deste processo de contratação e do número do contrato; 

c) Identificação do mês e do ano em que os serviços foram prestados; 
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d) Indicação do quantitativo de vales livros e o valor total (de acordo com o levantado no 

ato de fechamento de caixa); 

e) Assinatura dos membros da comissão. 

7.4. 0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de forma total, em uma única vez, de 

acordo com o número de vales apresentados e conferidos por representantes da Comissão da 19° Feira Municipal 

do Livro, designada pelo Decreto n°7.183/2023. 
7.5, 0 prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis, subsequentes ao recebimento definitivo. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 

8.1. 0 contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado pelo Departamento de Cultura, por 

meio da servidora Maribel de Fátima Grando, única servidora lotada no Departamento de Cultura do 

Município. 

8.2. 0 ato de fechamento de caixa  sera  acompanhado por pelo menos 3 servidores que compõe Comissão 

da 19° Feira Municipal do Livro, designada pelo Decreto n°7.183/2023. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 credenciamento se faz necessário, pois a Feira Municipal do Livro é um evento historicamente 

aguardado pela comunidade escolar e de maneira complementar ao processo educativo possibilita aos alunos o 

contato com a literatura e o acervo cultural e histórico, garantindo assim a complementação da formação integral 

dos sujeitos. 

9.2. Para que aconteça esta tão importante ação, o item principal é a exposição de livros para tanto é 

imprescindível a seleção de expositores com capacidade de apresentar todo o acervo descrito neste termo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 

do Colono, aos 10 dias do mês de abril de 2023. 

Icione Roberto Closs 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Marib I de Fátima Grando 

Diretora do Departamento de Cultura 
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Município de Capanema 
Estado do  Parana  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 08 dia(s) do mês de Março de 2023 

Assunto: Edital de Chamamento 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Presidente da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações. 

Aprovo o Projeto Básico e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
processo cujo objeto é Seleção de expositores para participarem da Feira Municipal do Livro 
de Capanema, na utilização de espaço durante a Feira Municipal do Livro em local público, 
no período de 7 a 10 de maio de 2023 , deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa: 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

SECPETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTI/ATAC6ES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. Centro, CEP 85760-00() 
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a ter s, 
Téc. Co CRC: PR-046483/0-2 

CPF: ,3,!!)3.959-53  

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

Assunto: Tomada de Pregos 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 08/03/2023, objeto: Seleção de expositores 

para participarem da Feira Municipal do Livro de Capanema, na utilização de espaço durante 

a Feira Municipal do Livro em local público, no período de 7 a 10 de maio de 2023, informamos 

a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será efetuado através da 

Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

DOTAÇÕES 
Exercic 

io da 
despes 

a 

Conta 
da 

despes 
a 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1700 07.003.13.392.1301.2-131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

40* SEC'PETARIA MUNCIPA1. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriaro Parigot de Souza, 1080. Centro, CEP 85760-000 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2023 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 
75.972.760/0001-60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 
centro, Capanema, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Be116, torna pública a realização deste processo de 
contratação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

1.1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

1.2. MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação por procedimento de credenciamento. 

1.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Todos os interessados até o número limite de 3 (três). 
Havendo mais interessados do que o número limite de expositores, será realizado um 
sorteio. 

1.4. SISTEMA: Adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP). 

1.5. PARTICIPAÇÃO: Exclusiva para sociedades empresariais, do ramo do objeto. 

1.6. OBJETO RESUMIDO: SELEÇÃO DE EXPOSITORES PARA A 19 FEIRA MUNICIPAL 
DO LIVRO DE CAPANEMA, QUE OCORRERÁ NO PERÍODO DE 7 A 10 DE MAIO DE 
2023. 

1.7. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, ENTRE TODAS AS CREDENCI-
ADAS: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

1.8. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
DATA: 24/4/2023. 
HORA: 13h30min. 
LOCAL: Departamento de Contratações Públicas do Município de Capanema, Av. 
Parigot de Souza, 1080 - Capanema - Paraná - Centro, Paço Municipal.  

1.9. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Roselia Kriger  Becker  Pagani. 

1.10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: A contratação deverá ser processada em conformidade 
com as disposições deste edital e seus anexos, respeitando-se o regime previsto na Lei 
n° 14.133/2021. 

2. DO OBJETO  
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no item 1.6 deste Edital e a descrição pormenorizada 

do objeto encontra-se no Termo de Referência anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência poderão ser acessados por meio da  

Internet  no seguinte endereço eletrônico: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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(https:/ I www.capanema.pr.gov.br/ transparencia/ adm/ licitacoes/licitacao) 
2.3. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Setor de Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 
2.4. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da contratação serão prestadas 

pelo órgão público interessado indicado no Termo de Referência. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
3.1. Poderão participar deste processo de contratação as pessoas jurídicas 

interessadas que: 
a) o ramo de atividade seja compatível com o objeto da contratação; 
b) cumpram os requisitos previstos neste Edital e no Termo de Referência. 

3.2. Não poderio participar deste processo de contratação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021; 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) Organizações e entidades do terceiro setor. 

3.3. Como requisitos para participação neste processo de contratação, a proponente 
apresentará as seguintes DECLARACÕES: 

a) de ciência e de concordância da proponente com as condições contidas no 
Edital e seus anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no Edital e anexos, bem como de que a proposta comercial apresen-
tada está em conformidade com as exigências do processo de contratação; 

b) de ciência e de concordância da empresa com as regras de execução, de rece-
bimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assu-
mindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) de que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos; de que caso a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes 
estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram decla-
rados inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

e) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame 
e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses 
previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
durante toda a vigência da contratação; 

f) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

g) de que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  
III  e IV do artigo 10  e no inciso  III  do artigo 50  da Constituição Federal; 
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h) de que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre 
os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 
42 a 49, se for o caso; 

i) de que  NENHUM  sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou fun-
ção pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pú-
blica; 

j) De que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessora-
mento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Sú-
mula Vinculante n° 13 do STF. 

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação su-
jeitará a exclusão da proponente do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do 
contrato, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e 
neste Edital. 

3.5. Como  requisitos para participação  neste processo de contratação, a proponente in-
dicará as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da empresa, a sua qualificação completa e a sua função 
na empresa; 

b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de 
qualquer comunicação referente ao processo de contratação, bem como em 
caso de eventual contratação, a  comunicação oficial do Município  seja 
encaminhada de forma eletrônica; 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, a proponente deverá 
protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser 
considerado como intimada conforme os dados anteriormente fornecidos; 
os(as) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e 
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório e seus Anexos, em nome da proponente. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
4.1. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização 

das demais procedimentos da presente contratação ocorrerão por meio fisico, junto ao 
Departamento de Contratações Públicas. 

4.2.  0 interessado deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento de documento 
que contenha, no mínimo, as seguintes informações: 

4.3. Todas as especificações do objeto e contrapartidas contidas no termo de referência 
vinculam a proponente. 

4.4.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previ-
dencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto da contratação. 

4.5. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade da proponente, não lhe as-
sistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

4.6. As proponentes devem respeitar os pregos estabelecidos no Termo de Referência, sob 
pena de indeferimento do credenciamento e aplicação das sanções cabíveis. 
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5. DAS NORMAS DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação 

deste edital,  até is 11h3Omin. do dia 24/04/2023. 
5.2. Os interessados deverão entregar os documentos mencionados nos itens 3, 4 e 6 deste 

edital no Departamento de Contratações Públicas, após o protocolo do envelope no 
Protocolo-Geral do Município, localizado no rol de entrada do Paço Municipal, a partir 
da publicação deste edital, em dias e nos horários de expediente. 

5.3. 0 contrato derivado deste credenciamento terá vigência pelo prazo de  3 (três) meses. 
5.4. A celebração do contrato não garante ao contratado o direito de executar os serviços, 

o que depende de ordem da Administração e tratamento ison6mico com os demais 
contratados, caso houver. 

5.5. Ao protocolar seu pedido para o Credenciamento a proponente aceita e se obriga a 
cumprir todos os termos deste edital e do termo de referência. 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da proponente, o(a) 
agente de contratação verificará o eventual descumprimento das condições e requisi-
tos de participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da Unido 

(https: /certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).  
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também 

de seu sócio majoritário, por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.3.  Constatada a existência de sanção, o(a) agente de contratação reputará a proponente 
inabilitada, por falta de condição de participação. 

6.4.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação da proponente será verifi-
cada por meio do SICAF ou outro sistema disponível, nos documentos por ele abran-
gidos em relação à habilitação juridica, à regularidade fiscal e trabalhista, A qualifica-
ção econômica financeira e habilitação técnica, quando for o caso. 
6.4.1. g dever da proponente atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva do-
cumentação atualizada. 

6.4.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da proponente, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
pelo(a) agente de contratação lograr êxito em encontrar a(s) certiddo(ifies) vá-
lida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, ne-
cessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a proponente 
será convocada para encaminhá-los, em formato digital ou não, no prazo a ser conce-
dido pelo(a) agente de contratação. 

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medi-
ante apresentação dos documentos originais (não-digitais) quando houver dúvida em 
relação A.' integridade do documento digital. 
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6.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.8. Se a proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se a proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi-
tidos somente em nome da matriz. 
6.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de proponente matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.9. A proponente deverá encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacio-
nada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

6.10. A HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá na apresentação da documentação relativa A.: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas  

Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato  

social em vigor,  devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da  
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da 
Resolução CGSIM n° 48/2018, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

6.11. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá na apresentação da docu-
mentação relativa d: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual e/ou Municipal, 

relativa ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida  
Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede da 
proponente; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal  do domicilio ou sede da 
proponente; 

f) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de  
Tempo de Serviço (FGTS);  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440/2011. 

6.12. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA não será exigida nesta contratação. 

6.13. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA não será exigida nesta contratação. 

6.14. Os documentos de habilitação deverão vir em via original, ou cópia autenticada em 
cartório ou por servidor do Departamento de Contratações Públicas. 
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6.15. A qualquer tempo, a Administração poderá solicitar a apresentação dos documentos 
atualizados para a satisfação das exigências contidas nos  itens 3 e 6 deste edital, para 

fins de pagamento, inclusive. 

7. DA ACEITABILIDADE DA DOCUMENTAÇÃO E DA SELEÇÃO DOS EXPOSITORES  

7.1. A Agente de Contratação e a equipe de apoio examinarão a proposta e a documentação 
apresentadas quanto ao preenchimento dos requisitos previstos neste edital e no 
termo de referência. 

7.2. Para seleção dos expositores primeiramente serão analisados os documentos de habi-
litação constantes nos itens 3 e 6 deste edital. 

7.3. Os participantes serão considerados inabilitados quando não apresentarem os docu-
mentos exigidos e/ou não atenderem ao disposto neste edital e/ou no termo de refe-
rência. 

7.4. Havendo mais de 3 (três) interessados habilitados, será realizado sorteio para deter-
minar os 3 (três) expositores selecionados. 

7.5.  0 sorteio será realizado em sessão pública gravada em  Audio  e  video,  a ser realizada 
no dia 24/4/2023, is 13h30m1n., na sala de licitações do Departamento de Contra-
tações Públicas, localizada no Paço municipal. 

7.6. Não havendo expositores interessados a participar da Feira Municipal do Livro que 
disponibilizem materiais de leitura em formato acessível (livros em  Braille,  dudios-
livros, livros digitais, entre outros), poderão ser selecionados expositores sem essa 
obrigação. 

7.7. Os selecionados terão direito a utilização de um espaço público durante a Feira Mu- 
nicipal do Livro, ao qual a referida localização dos expositores será definida por sorteio. 

7.8. 0 resultado da seleção será divulgado através do Diário Oficial Eletrônico do Mu- 
nicípio de Capanema e também no  site:  www.capanema.pr.gov.br. 

7.9. A seleção dos expositores  sera  realizada pelo Departamento de Contratações Públicas 
do Município de Capanema/PR, por meio de Processo de chamamento público, e po-
derá ser acompanhada por integrantes da Comissão em relação a possibilidade de 
realização de sorteio. 

7.10. Cabe i Comissão de Seleção o julgamento e definição dos contemplados deste 
Credenciamento, bem como a faculdade de não selecionar quaisquer das propos-
tas apresentadas. 

7.11. Realizado o sorteio e estando em ordem a documentação, a Administração possuirá o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para formalizar o credenciamento e a contratação da em-
presa. 

7.12. Deferido o credenciamento, o credenciado será convocado para assinar o contrato, no  
pram  de 2 (dois) dias úteis a contar da data do seu recebimento. 

7.13. 0 contrato poderá ser suspenso ou extinto, se ficar demonstrado que o credenciado 
deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o credenciamento, bem como se 
não atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos no edital e no termo de 
referência quanto A boa execução do objeto da contratação. 

7.14. Em havendo dúvidas a respeito da regularidade da documentação apresentada pela 
proponente, a Agente de Contratação poderá solicitar a emissão de parecer jurídico, 
por parte da Procuradoria-Geral do Município. 

8. DA CONTRATAÇÃO COM AS PROPONENTES  

8.1. A contratação com a proponente credenciada, de acordo com a necessidade do Órgão, 
será formalizada por intermédio de contrato, conforme minuta anexa a este Edital. 
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8.1.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência. 

8.2. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a 
incidir para a execução do objeto da contratação. 

8.3. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

9. DA ALTERAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
9.1. •E permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no termo de 

referência, cujas eventuais alterações das disposições da contratação reger-se-do pela 
disciplina do  art.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 
de vigência da contratação, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o indice Nacional de Pregos 
ao Consumidor Amplo - IPCA, acumulado nos 12 (doze) meses anteriores, para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

9.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser apro-
vada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato. 

10. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
10.1. 0 contratado deverá executar o objeto da contratação na forma e nos prazos previstos 

no Termo de Referência. 

11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
11.1. As condições de recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 
11.2. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o contratado, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor. 

11.3. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá en-
sejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

11.4. As notas fiscais do objeto da contratação recebido de forma parcial, somente serão 
enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 
executado o restante. 

11.5. As intimações e notificações a respeito da execução do contrato poderão ser 
encaminhadas via  e-mail  para o contratado, cujo teor terá validade oficial. 

12. DO PAGAMENTO  
12.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica (PIX,  TED  ou DOC) 

para a conta bancária do contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto, nos termos do item 11. 

12.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos 
danos decorrentes. 

12.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF e outros cadastros disponíveis, 
para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste 
Edital. 

12.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá re-
gularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 
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sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 
rescisão do contrato. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o paga-
mento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer  Onus  para o Contratante. 

12.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes  it  execução 
do objeto da contratação. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a 
titulo de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de 
créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
Impugnados. 

12.6. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-
plementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e con-
tribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tra-
tamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às mul-
tas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

12.8. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

12.9. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

12.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

12.11. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no pro-
cesso de contratação. 

12.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria deve-
rão exigir o cumprimento das normas de recebimento para realizarem os procedimen-
tos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob pena de responsabilidade 
solidária pela malversação de verbas públicas. 

12.12.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas 
e de pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação 
exigida, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servido-
res por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no Es-
tatuto dos Servidores. 

13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa A. inexecução parcial do objeto da contratação; 
b) der causa à. inexecução parcial do objeto da contratação que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
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c) der causa à inexecugd'o total do objeto da contratação; 
d) apresentar documentação falsa durante a execução do objeto da contratação; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
f) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento na execução do objeto da contratação; 
h) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013;  
k) praticar atos ilícitos, durante a vigência da contratação, com vistas a atingir a 

honra de pessoas públicas ou privadas, sem prévia solicitação de 
esclarecimentos e sem garantir o direito de resposta, nos termos da Lei; 

1) deixar de observar, durante a vigência da contratação, os princípios do 
jornalismo profissional, especialmente os seguintes parâmetros: 

1 - a divulgação da informação precisa e correta é dever dos meios de 
comunicação e deve ser cumprida independentemente de sua natureza 
jurídica - se pública, estatal ou privada - e da linha política de seus 
proprietários e/ou diretores. 

2- a produção e a divulgação da informação devem se pautar pela veracidade 
dos fatos e ter por finalidade o interesse público; 

3 - a liberdade de imprensa, direito e pressuposto do exercício do jornalismo, 
implica compromisso com a responsabilidade social inerente à profissão; 

4 - a prestação de informações pelas organizações públicas e privadas, 
incluindo as não governamentais, é uma obrigação social. 

5 - o compromisso fundamental do veiculo de imprensa é com a verdade no 
relato dos fatos, razão pela qual ele deve pautar o trabalho dos seus 
profissionais pela precisa apuração e pela sua correta divulgação. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) descredenciamento; 
d) impedimento de licitar e contratar; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as 

seguintes adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas, será de 

0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do item previsto no termo de 
referência, por hora de atraso na execução dos serviços; 

b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias, será de 1% 
(um por cento) do valor total do item previsto no termo de referência, por dia 
de atraso na execução dos serviços; 
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c) a multa, quando houver um cronograma para a execução dos serviços, será de 
até 5% (cinco por cento) do valor total do item previsto no termo de referência, 
pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa 
prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição não especificada nas 
alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de 10')/0 sobre o valor total do contrato, no caso de extinção ou 
cancelamento da contratação por ato unilateral da Administração, motivado 
por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação com as demais 
sanções cabíveis; 

f) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, quando 
configurada a inexecução total do objeto da contratação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao contratado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 
que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, 
e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999, ou norma municipal superveniente. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no  pram  máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
14.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar o processo de contra-

tação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 
comprovado, ou anulá-lo em virtude de vicio insanável, nos termos do  art.  71 da Lei 
n° 14.133/2021. 

14.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

14.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

14.4. A nulidade do processo de contratação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

14.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

14.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

14.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
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14.8. A autoridade competente para anular ou revogar o processo de contratação é o Prefeito 
Municipal ou autoridade por ele designada. 

15. DO DESCREDENCIAMENTO ESPONTÂNEO 
15.1. A empresa credenciada poderá solicitar sua exclusão do rol de credenciados, 

notificando de forma fundamentada, via requerimento, o Município de Capanema, por 
intermédio do fiscal da contratação, com antecedência  minima  de 15 (quinze) dias da 

realização do evento. 
15.2. Serão descredenciados os interessados e extintos os seus contratos se vierem a se 

enquadrar em uma das hipóteses previstas no item 3.2 deste Edital. 

16. DA RESPONSABILIDADE DA PROPONENTE E DO CONTRATADO 
16.1. A proponente e o contratado são responsáveis pelos danos causados A Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o processo e a execução 
da contratação. 

16.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviços 
prestado. 

16.3. Incumbe ao Contratado o ónus da prova da origem do vicio/defeito. 
16.4. Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização 

expressa da Administração. 

17. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO E DE  COMPLIANCE  
17.1. Em atendimento a Lei no 12.846/ 2013, as proponentes e os contratados devem 

observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de 
execução do objeto contratual. 

17.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de contratação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de contratação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
proponentes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do 
órgão contratante, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, As pessoas ou As suas propriedades, visando influenciar sua 
participação em um processo de contratação ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
1 - destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nas alíneas anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade do objeto executado. 

2 - atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto executado. 
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17.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contrata-
ção, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que ado-
tarão as providencias necessárias. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Capanema através do endereço eletrônico 
https://www.capanema.pr.gov.bridoe, e no Portal de Transparência do Município 
através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gcrv.br/.  

18.2. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

18.3. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da contratação. 

18.4. g facultado A. Administração, em qualquer fase do processo de contratação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão ou substituição posterior de documento ou informação 
que deveria constar do processo em momento anterior, sem a devida expedição de 
certidão a respeito. 

18.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas 
pelo(a) agente de contratação. 

18.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) agente de contratação, que decidirá, com 
base na legislação vigente. 

18.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) agente de contratação poderá 
relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem 
a legislação vigente. 

18.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelas 
proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 
documentos que o integram, especialmente o Termo de Referência. 

18.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, 
na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original 
para autenticação pelo(a) agente de contratação ou por membro da equipe de apoio, e 
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta contratação. 

18.10. Todos os documentos expedidos pela proponente deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

18.11. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
18.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da propo-

nente, com número de CNPJ. Se a proponente for matriz, todos os documentos deverão 
estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos 
os estabelecimentos da empresa. 

18.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, 
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
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18.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização de atos na data marcada, a prática do ato será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja 
comunicação do(a) agente de contratação em sentido contrário. 

18.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

18.16. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
18.17. As normas desta contratação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que 
não comprometa a aferição da habilitação da proponente, nem a exata compreensão 
de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer proponente. 

18.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência. 
ANEXO II Modelo de Proposta Comercial. 
ANEXO  III  Minuta do Pedido de Credenciamento 
ANEXO IV Modelo de Declaração unificada. 
ANEXO V Minuta do contrato. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 10 dias do mês de abril de 2023. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II  
PROPOSTA COMERCIAL 

(Qualificação completa da proponente e do seu responsável legal). 

Ao(A) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do  Parana  

Edital de Chamamento Público 01/2023 
Objeto: SELEÇÃO DE EXPOSITORES PARA A 19a FEIRA MUNICIPAL DO LIVRO DE CA- 
PANEMA, QUE OCORRERÁ NO PERÍODO DE 7 A 10 DE MAIO DE 2023. 

A proponente compromete-se a expor, no mínimo: 

Item Nome do produto/serviço Quantida 

de 

1 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA 

INFANTIL EM FORMATO ACESSÍVEL. 

500 

2 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA 
CLASSICA NACIONAL E ESTRANGEIRA. 

250 

3 EXPOSIÇA0 PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS. 300 

4 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE GIBIS E SIMILARES. 2000 

5 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS 

PEDAGÓGICOS. 

100 

6 EXPOSIÇÃO DE LITERATURA TÉCNICA PARA VÁRIAS AREAS  

(ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS, SISTEMA DE INFORMAÇÃO, 

AGROECOLOGIA, PEDAGOGIA, LÍNGUAS, PSICOLOGIA, AUTOAJUDA, 
RELIGIÃO, FILOSOFIA, SOCIOLOGIA, ETC), FUNDAMENTOS 

PEDAGÓGICOS. 

300 

7 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE CDS E DVDS. 120 

8 EXPOSIÇÃO DE COLEÇÕES DE LIVROS DIDÁTICOS. 80 

9 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE COLEÇÕES DE LIVROS 

INFANTIS. 
80 

10 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE COLEÇÕES DE LIVROS DE 
LITERATURA NACIONAL E ESTRANGEIRA. 

50 

11 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS SAGRADOS PARA 
TODAS AS IDADES. 

100 

12 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE DICIONÁRIOS DE  LINGUA  
PORTUGUSA, INGLESA. 

100 

13 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LITERATURA DE GRANDES 
PENSADORES E PEDAGOGOS. 

300 

14 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE COLEÇÕES DIDÁTICO- 
PEDAGÓGICAS. 

120 

15 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃODE ATLAS GEOGRÁFICOS, 
BIOLÓGICOS, HISTÓRICOS. 

100 
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16 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE JOGOS DIDÁTICOS COMO 

DOMINOS  E OUTROS. 

100  

17 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE REVISTAS INFANTIS. 300 

18 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS DE PANO E LAVÁVEIS. 300 

19 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE JOGOS DIDÁTICOS. 350 

20 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇAÕ DE LEGISLAÇÕES: 

EDUCACIONAL, COMERCIAL E TRABALHISTA. 

50 

21 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LITERATURA TÉCNICA DE 

DIFERENTES  AREAS.  

50 

22 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LITERATURA ESTRANGEIRA. 100 

23 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE REVISTAS DIDÁTICAS E 
CIENTÍFICAS. 

200 

24 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS PARA COLORIR. 200 

25 EXPOSIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS E LITERATURAS PARA TODOS OS 

NIVEIS E MODADLIDADES DE ENSINO COMO APOIO DIDÁTICO PARA 

PROFESSORES E PEDAGOGOS. 

100 

26 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LIVRO DOS RECORDES. 30 

27 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS DE VALOR 
ACESSÍVEL (R$1,00; R$2,00; R$5,00) PARA CRIANÇAS. 

800 

28 LITERATURA DIVERSA EM BROCHURA E ENCADERNAÇÃO 500 

29  DVS  EDUCATIVOS E PEDAGÓGICOS 300 

30 LITERATURA DE FORMAÇÃO PARA PROFESSORES (PENSADORES, 

FILÓSOFOS, NOVAS TENDÊNCIAS E NECESSIDADES EDUCACIONAIS). 
100 

A proponente se compromete a realizar a contrapartida, no valor equivalente a 10% (dez por 

cento) de todo o faturamento da proponente durante a 9' Feira Municipal do Livro, em livros, 

conforme exemplares escolhidos pela Comissão Organizadora do evento, respeitando-se o 
disposto no edital e anexos. 

Declaramos a ciência e a concordância com as condições de execução do objeto da 
contratação, de recebimento e pagamento previstas no Termo de Referência. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 
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ANEXO  III  
PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

Ao(À) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Edital de Chamamento Público 01/2023 
Objeto: SELEÇÃO DE EXPOSITORES PARA A 19 FEIRA MUNICIPAL DO LIVRO DE 
CAPANEMA, QUE OCORRERA NO PERÍODO DE 7 A 10 DE MAIO DE 2023. 

A (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ (MF) sob o n° , com sede e endereço 
na Rua/Av. , n° , Bairro , com sede e abrangência no Município de 
Capanema/PR, vem requerer o seu CREDENCIAMENTO PARA SELEÇÃO DE 
EXPOSITORES PARA A 19" FEIRA MUNICIPAL DO LIVRO DE CAPANEIVIA, QUE 
OCORRERA NO PERÍODO DE 7 A 10 DE MAIO DE 2023, conforme o disposto no Termo de 
Referência contido no processo. 

Seguem anexos os seguintes documentos: 
1 - 
2 - 
3 - 
4 - 
5 - 

(--) 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(À) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Edital de Chamamento Público 01/2023 
Objeto: SELEÇÃO DE EXPOSITORES PARA A 19 FEIRA MUNICIPAL DO LIVRO DE CA- 
PANEMA, QUE OCORRERA NO PERÍODO DE 7 A 10 DE MAIO DE 2023. 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa  
inscrita no CNPJ n° , com sede na , através de seu 
representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no Edital 
e seus anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial apresentada está em 
conformidade com as exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de rece-
bimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assu-
mindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho no-
turno, perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 
(dezesseis) anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) 
anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 
inidemeos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

e) que invdstem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e 
de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses 
previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  
III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre 
os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 
42 a 49, se for o caso; 

i) que  NENHUM  sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as au-
toridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessora-
mento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Sú-
mula Vinculante n° 13 do STF. 

.:). r.i ...... 
r- II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações:  
CU a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) = ..... tu) 

Sr.(a) , Portador(a) do RG sob n° -al  a, 
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CPF n° 
função/ cargo 

é (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do 
Contrato. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contra-
tação, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a comuni-
cação oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os 
seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  
2 - Telefone: 
3 - Whats  App:  
4-  Telegram:  

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos 
a protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser 
considerado como intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) , portador(a) 
do CPF/MF sob n.° , para ser o(a) responsável para 
acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos necessários 
ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus 
Anexos. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente)  
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
A EMPRESA XX.XX, PROVENIENTE DO 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo 

empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, 

a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De 

outro lado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA 
XXXXXXXXXXX- CEP: XIDOODDOCXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 
XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). 
CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 

instrumento nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de Inexigibilidade de 

Licitação n°  XX/2022, cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas 

e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Lote Item Código 

do 

produto 

/serviço 

Descrição do 

produto/ serviço 

Marca do 

produto 

Unid 

ade 

de 

medi 

da 

Quantida 

de 

Preço 

unitário 

Prego total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte do órgão público interessado. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 3 (três) meses, a partir da data da 
assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX  e 
encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. 0  pram  para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 
referência. (15 
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4. CLAUSULA QUARTA -  DO VALOR DA CONTRATAM)  
4.1. 0 valor total da contratação é variável, conforme normas previstas no termo de referência, 

possibilitando o valor máximo de até  R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
4.2. No valor apurado conforme o descrito no termo de referência estão incluídas todas as 

despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

e) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/ Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar A. Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação  dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Onus  com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração, agentes 
públicos ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
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6. CLAUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão d.  conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Exercício 
da 

Despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programática Fonte de 
Recurso 

Natureza 
da 

Despesa 

Grupo 
da Fonte 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina do  

art.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa A.' prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência 

e no Edital. 
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
(NI sua capacidade de concluir a contratação; 
T-1 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento (13 
da Contratada;  

%CZ  a. 
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e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação A. Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei  
n° 14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por  pram  
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo 

de Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 
Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos 
e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 
documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  
art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: a) jurídica; b) fiscal e trabalhista; e c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da assinatura deste instrumento. (N cy) I 

,A3 a. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanemapr.gov.br  



Município de 
Capanema - PR (B003 

19. CLAUSULA DECIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante da 
Contratada. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos xx dias do mês de abril de 2023. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXX.X  
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PARECER JURÍDICO N° 70/2023 

PROCESSO ELETRÔNICO N°: 515/2023 
REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
ASSUNTO: Controle prévio de processo de contratação direta. Inexigibilidade de Licitação. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: seleção de expositores de livros. 

CONTRATAÇÃO DIRETA. NEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI N° 14.133/2021. 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO DE EXPOSITORES DE LIVROS. 
JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-
Geral o processo de chamamento público para credenciamento de expositores para a Feira do 
Municipal do Livro, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no 
processo administrativo físico: 

I) Portarias  if  7.904/2021 e n° 8.181/2022; 
II) Solicitação da contratação;  
III) Termo de referência; 
IV) Despacho de encaminhamento do Prefeito; 
V) Parecer Contábil; 
VI) Minuta do edital de chamamento; 
VII) Anexos I a V do edital de chamamento. 

E o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral nos termos do  

art.  53 da Lei n° 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais 
para a realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa 
e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no processo, 
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo 
deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer 
considerações acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência 
principio da discricionariedade motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetro 
dos objetos e das contratações entendidos como necessários, ressalvadas as hipóteses de 
flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
especialmente quando em confronto com os princípios que regem a Administração Pública.  
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Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de 
contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos 
entendidos como indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações 

públicas, é permitido que a Administração Pública opte por qual legislação irá adotar a cada 
processo de contratação. 

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no 
presente processo, optou-se pela adoção da novel legislação sobre as contratações públicas. 
Desse modo, serão aplicadas as nomas previstas na Lei n° 14.133, de 2021, durante toda a 
relação contratual/obrigacional com a pessoa jurídica contratada. 

2.3. Das formalidades de um processo de contratação direta. 
Dispõe o  art.  72, da Lei 14.133. de 2021:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referencia, projeto básico ou projeto executivo; 

- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  23 desta 
Lei;  

III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 
dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  
minima  necessária; 

VI- razão da escolha do contratado; 
VII -justificativa de preço; 
VIII- autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido ez disposição do público em sitio eletrônico oficial. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação 
direta cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos 
reputados essenciais, até o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Além disso, consta no processo a justificativa para a contratação direta, as quais reputo 
significativas e válidas para o caso em apreço, especialmente pelas peculiaridades do objeto 
da contratação. 

Por seu turno, no caso em mesa não é exigida a justificativa da razão de escolha do(s) 
contratado(s) e do preço, em razão das peculiaridades do objeto da contratação. 

2.4. Do Credenciamento como hipótese de Inexigibilidade da Licitação  
Como regra, a CF/88 impõe que a Administração Pública somente pode contratar obra 

serviços, compras e alienações se realizar uma licitação prévia para escolher o contratante ( 
37, XXI). 

O inciso XXI do  art.  37 da CF/88 afirma que a lei poderá especificar casos em que os 
contratos administrativos poderão ser celebrados sem esta prévia licitação. A isso, a doutrina 
denomina "contratação direta". 
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Assim, a regra na Administração Pública é a contratação precedida de licitação. 
Contudo, a legislação poderá prever casos excepcionais em que  sera  possível a contratação 
direta, sem licitação. 

A Lei n° 14.133, de 2021 prevê três grupos de situações em que a contratação ocorrerá 
sem licitação prévia. Trata-se das chamadas licitações dispensadas, dispensáveis e inexigíveis. 

No que tange ao presente feito, a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
previu expressamente o instituto do Credenciamento. Vejamos.  

"Art.  6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 
(..) 
XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 
preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órglio ou na entidade para executar o objeto 
quando convocados; 

(...)"  

"Art.  74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
(..) 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;  

"Art.  78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei: 
I - credenciamento; 
(.-)"  

"Art.  79. 0 credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 
I -  paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do 

beneficiário direto da prestação;  
III  - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das 

condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação. 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, 
observadas as seguintes regras: 

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sitio 
eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o 
cadastramento permanente de novos interessados; 

II -  na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a 
contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados 
critérios objetivos de distribuição da demanda;  

III  - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições 
padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e H do caput deste artigo, 
deverá definir o valor da contratação; 

IV - na hipótese do inciso  III  do caput deste artigo, a Administração deverá registrar as 
cotações de mercado vigentes no momento da contratação; 

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização 
expressa da Administração; 

VI- será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital." 

Com efeito, o legislador positivou o instituto do credenciamento na Lei n° 14.133 de 
2021, consignando as regras gerais de sua aplicação. 

Nessa seara, impende-se destacar que o procedimento de credenciamento é uma 
hipótese de inexigibilidade de licitação na qual  "a Administração aceita como colaborador todos 
aqueles que, atendendo as motivadas exigências públicas, manifestem interesse em firmar contrato ou  
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acordo administrativo." (TORRES,  Ronny  Charles Lopes de. Leis de Licitações Públicas 
comentadas. Salvador: Juspodivm, 2019, p. 348). 

Desse modo, o credenciamento é um procedimento por meio do qual a Administração 
Pública anuncia que precisa de pessoas para fornecer determinados bens ou para prestarem 
algum serviço e que irá contratar os que se enquadrem nas qualificações que ela exigir. Após 
esse chamamento público, os interessados podem se credenciar para serem contratados. 

Fala-se que é uma hipótese de inexigibilidade de licitação porque não haverá 
competição (disputa) entre os interessados. Todos os interessados que preencham os requisitos 
anunciados serão considerados "credenciados" e estarão aptos a serem contratados. 

Conforme explica  Joel  de Menezes Niebuhr: 
"Outra hipótese de inexigibilidade de licitação pública, que é cada vez mais frequente, 

relaciona-se ao denominado credenciamento, porquanto todos os Interessados em contratar com a 
Administração Pública são efetivamente contratados, sem que haja relação de exclusão. Como todos 
os interessados são contratados, não há que se competir por nada, forçando-se reconhecer, por 
dedução, a inviabilidade de competição e a inexigibilidade de licitação pública. 

(..) 
Seguindo essa linha de raciocínio, nas hipóteses em que o interesse público demanda contratar 

todos os possíveis interessados, todos em igualdade de condições, não há que se cogitar de licitação 
pública, porque não há competição, não há disputa. 

Em apertadíssima síntese: a licitação pública serve para regrar a disputa de um contrato; se 
todos são contratados, não há o que se disputar, inviável é a competição e, por corolário, está-se diante 
de mais um caso de inexigibilidade, quer queira ou não queira o legislador." 

(Licitação Pública e Contrato Administrativo. 4a  ed., Belo Horizonte: Fórum, 2015, p. 119). 
Destarte, observando-se as regras legais e as lições doutrinárias, é possível a utilização 

do procedimento de credenciamento para as contratações públicas municipais. 

2.5. Do Termo de Referência 
Conforme o disposto na nova Lei de Licitações  (art.  6°, inciso XXIII), termo de referência 

é o documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 
parâmetros e elementos descritivos: 

"a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for 
o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das 
partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo orgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimations  do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 

j) adequação orçamentária;" 
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, vislumbra-se que o proces 

de contratação prevê as informações necessárias para o seu prosseguimento. Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto 
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O termo de referência e os seus documentos anexos descrevem os itens que 
compõem o objeto da contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor 
total da contratação. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos 
deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição 
técnica dos itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade 
exclusiva do(s) subscritor(es) do documento. 

2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação 
O termo de referência prevê regras claras e pormenorizadas da execução 

contratual, permitindo-se o controle da contratação e conferindo transparência na 
dinâmica da relação entre a Administração e os expositores credenciados. 

2.5.3. Da vigência do contrato e da vigência do edital de credenciamento 
O prazo de vigência do contrato previsto no termo de referência é adequado ao 

objeto da contratação, bem como o prazo de publicação do edital, tendo em vista a data 
do evento. 

2.5.4. Dos recursos orçamentários 
O termo de referência previu que os recursos orçamentários para fazer frente 

despesa proveniente da contratação seriam indicados pelo Departamento Contábil e 
Financeiro, ao qual compete emitir o parecer contábil respectivo. 

2.5.5. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento 
0 termo de referência previu regras sobre o recebimento provisório e definitivo do 

objeto, vislumbrando-se a adequação e a razoabilidade das disposições do termo com o 
objeto da contratação, permitindo-se o controle e a fiscalização posterior da execução 
contratual, em respeito ao principio da segregação de funções e da moralidade 
administrativa. 

2.5.6. Da fiscalização da contratação 
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de 

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em 
tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas. 

Todavia, tendo em vista as peculiaridades do objeto da contratação e a existência 
de apenas um servidor de provimento em comissão no Departamento de Cultura, 
mostra-se razoável a sua indicação como fiscal. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação 
Apesar de singela, a justificativa constante no termo de referência é suficiente para 

demonstrar o interesse público da realização da presente contratação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação 
limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o 
Termo de Referência atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsídios 
claros para que os interessados possam credenciar as suas propostas e indica as cláusulas 
mínimas para a execução contratual. 
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2.6. Da minuta do edital 
A análise da minuta de edital foi conduzida A luz da legislação aplicável ao presente 

caso, qual seja, a Lei n° 14.133, de 2021. 
No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais 

espalhados pela Lei  if  14.133, de 2021, ressaltando-se a adequação das exigências de 
habilitação e de participação As peculiaridades do objeto da contratação e o objetivo da 
contratação. 

2.7. Da minuta do contrato 
Verifica-se que a minuta contratual contém as clausulas obrigatórias que o caso requer, 

especialmente as regras aplicáveis previstas no  art.  92, da Lei n° 14.133, de 2021, nos termos do 
modelo confeccionado pela PGM. 

2.8. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as 

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes 
públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de 
natureza política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou 
em razão de descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando 
a configuração de ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem 
como em desrespeito A Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, a Procuradoria-Geral manifesta-se favoravelmente A publicação da 
minuta de edital de chamamento público em apreço, bem como de seus anexos. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste edital no sitio oficial 
eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei Federa112.527, de 2011 e A Lei 
n° 14.133, de 2021.  

Municip de Capanema, Estado do  Parana  -  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque  Cam  o do , aos 6 dias do mês de abril de 2023. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - carnal 217 
procuradorisoDcaoanema.oravv.br  -  Dr.  Alvaro Sktia Tanlor 
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CHAMAMENTO PÚBLICO INI° 1/2023, publicado, na integra, no por- 
tal eletrônico do Município de Capanema, Estado do  Parana.  
Modalidade: Inexigibilidade de licitação. 
Tipo de Julgamento: Sorteio. 
Objeto: SELEÇÃO DE EXPOSITORES PARA A FEIRA MUNICIPAL 
DO LIVRO DE CAPANEMA, QUE OCORRERA NO PERIODO DE 
07 A 10 DE MAIO DE 2023. 
Valor estimado da contratação: R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
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ORGA0 DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 11 DE ABRIL DE 2023 - EDIÇÃO 1178 
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24/04/2023. 
Local: no Departamento de Contratações Públicas da Prefeitura Mu-
nicipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080 - Capanema - Paraná 
- Centro. 
Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 10/04/2023. 
Rosélia Kriger  Becker  Pagani - Chefe do Departamento de Contratações 
Públicas 

NmNiiemNmNmNNNiwiomMmmmnmiaisiimmatno 
2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 420/2022, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa NOVA MEDICAMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  
BELLE, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa NOVA MEDICAMENTOS LTDA, sediada na R GENUINO 
PIACENTINI, 59 - CEP: 85506220 - BAIRRO: SANTA TEREZINHA, 
Pato Branco/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 41.365.113/0001-78,  e-
mail:  compras@novainedicamentos.com.br  neste ato representada pelo 
Sr. FABIO EMANUEL REBONATTO, portador do RG n° ,e CPF n° 
046.973.639-90, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Eletrônico N° 91/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firma-
do em 27/10/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 91/2022, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E 
DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANE-
MA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 
em atendimento a Decisão Administrtiva datada de 28/03/2023, fica re-
composto o valor do item 58, conforme solicitação, devido ao aumento 
do prego do produto durante a vigência do contrato: 
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10 .000.00 0.34 4.900,00 0.49 735,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 735,00 (Setecentos 
e trinta e cinco reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingi-
das por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 28 dia(s) do mês de março de 2023. 

PASSO EMANUEL REBONATTO 
AMERICO  BELLE Representante Legal 
Prefeito Municipal NOVA MEDICAMENTOS LTDA 

Detentora da Ata 

TERMO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 01/2023 
LEI N° 13.019/2014 



24/02/2021 

fb  Ocupação Principal 
Livreiro(a) independente 

Atividade Principal (CNAE) 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros 

Televenda, Porta a porta, postos moveis ou por ambulantes 

Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

   

Nome Empresarial 
ROBERTO SIDINEI ABATI 02850934950 
Nome do Empresário 
ROBERTO SIDINEI ABATI 
Nome Fantasia 
PLANETA DOS LIVROS 

Capital Social 
35.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor 
79187720 SESP 

UF Emissor 
PR 

CPF 
028.509.349-50 

Condição de Microempreendedor Individual • 
Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Número de Registro 

CNPJ 
40.973.944/0001-60  

Endereço Comercial 

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
24/02/2021 

CEP 
85502-110 
Bairro 
MENINO DEUS 

Atividades 

Logradouro 
RUA FRANCISCO ALVES 
Municipio 
PATO BRANCO 

Número 
225 
UF 
PR 

Data de Inicio de Atividades Forma de Atuação 

Ocupações Secundárias 
Comerciante independente de 
molduras e quadros 
Comerciante independente de 
brinquedos e artigos recreativos 

Atividades Secundárias (CNAE) 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de  
Funcionamento 
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento." 
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor IndividUal. A 
sua aceitação esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: ritto://www.00rtaidoemoreendedor.00v.br/.  



• 
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Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico  htto://www.receita.fazenda.ciov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fctai/consulta.asp.  

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão 
ME70183395 2850934950 24/02/2021 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 030198272-91 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 40.973.944/0001-60 
Nome: ROBERTO SIDINEI ABATI 02850934950 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 18/08/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 da 1 
Emitido via  Internet  Pública (20/04/2023 15:17:57) 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: ROBERTO SIDINEI ABATI 02850934950 

CPF/CNPJ: 40.973.944/0001-60 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidtmeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida As 15:41:17 do dia 20/04/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: 97L4200423154117 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARIA MUNICIPAL  O 14,14¡. 
Z DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS MUNiCiP10  OE  

PATO BRANCO DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE 

CÓDIGO • 40973944000160 
NOME  ROBERTO SIDINEI ABATI 02850934950 
CNPJ/CPF..: 40.973.944/0001-60 
ENDEREÇO..: FRANCISCO ALVES 225 - MENINO DEUS 
CEP • 85502110 
MUNICIPIO.: PATO BRANCO UF: PR 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE  NM  CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos 
Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A presente certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  
no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR  Code  com os dados abaixo: 

Emitida em: 20/04/2023.  
Wilda  até: 19/07/2023. 
"Fho da Certidão  2023 
Número da certidão  0026451 
Código de autenticidade da certidão: 570629542570629 

Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal. 

Pato Branco - PR em, 20 de Abril de 2023. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

PREFEITURA DE PATO BRANCO - Rua Caramuru, 271, Centro, 85501-064 

http://www.patobranco.pr.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROBERTO SIDINEI ABATI 02850934950 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 40.973.944/0001-60 
Certidão n°: 16697810/2023 
Expedição: 20/04/2023, As 15:23:53 
Validade: 17/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROBERTO SIDINEI ABATI 02850934950 (uoTaz E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 40.973.944/0001-60, NÃO CONSTA  como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se 6. verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério PU lico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos ue, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Tao 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da  consults  é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 20/04/2023 15:41:57 

161 
Informações da Pessoa Jurídica:  
Razão Social: ROBERTO SIDINEI ABATI 02850934950 
CNPJ: 40.973.944/0001-60  

Resultados da Consulta Eletrônica: 
órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inideoneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidlineas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e rac 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.4 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2 

onalização 
0, de 26 
16. 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO  Empresa »Mal 
BRANCO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

INSCRIÇÃO MUN!rIPAI 
Nf'inu,rn  R1 '127R 

Nome Fantasia: PLANETA DOS LIVROS 

Razão Social: ROBERTO SIDINEI ABATI 02850934950 

CNPJ: 40.973.944/0001-60 

Atividade Principal: 4761-0/01 - Comércio varejista de livros 

Atividade(s) Secundária(s): 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 4789-0/99 
- Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

Município: Pato Branco Endereço: RUA FRANCISCO ALVES, 225, „ MENINO DEUS 

CEP: 85502110 

Local e data: Pato Branco, quarta, 24 de fevereiro de 2021 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Código de Autenticidade: 5FVMDPCM 

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL PARANÁ 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresakial 
A, 
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rPLAN'ETA 
DOS LIVROS 

PLANETA DOS LIVROS 

ANEXO Il  
PROPOSTA COMERCIAL 

Roberto Sidinei Abati 02850934950 CNPJ: 40.973.944/0001-60  END.:  Rua Francisco Alves, 225, Menino 
Deus, Pato Branco - Paraná. 

Ao(A) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Edital de Chamamento Público 01/2023 
Objeto: SELEÇÃO DE EXPOSITORES PARA A 19a FEIRA MUNICIPAL DO LIVRO DE CA- 
PANEMA, QUE OCORRERA NO PERÍODO DE 7 A 10 DE MAIO DE 2023. 

A proponente compromete-se a expor, no mínimo: 

Item Nome do produto/serviço Quantida 
de 

1 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA 
INFANTIL EM FORMATO ACESSÍVEL. 

500 

2 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA 
CLASSICA NACIONAL E ESTRANGEIRA. 

250 

3 EXPOSIÇAO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS. 300 

4 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE GIBIS E SIMILARES. 2000 

5 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS 
PEDAGÓGICOS. 

100 

6 EXPOSIÇÃO DE LITERATURA TÉCNICA PARA VÁRIAS AREAS  
(ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS, SISTEMA DE INFORMAÇÃO, 
AGROECOLOGIA, PEDAGOGIA, LÍNGUAS, PSICOLOGIA, AUTOAJUDA, 
RELIGIÃO, FILOSOFIA, SOCIOLOGIA, ETC), FUN  DAMENTOS 
PEDAGÓGICOS. 

300 

7 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE CDS E DVDS. 120 

8 EXPOSIÇÃO DE COLEÇÕES DE LIVROS DIDÁTICOS. 80 

9 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE COLEÇÕES DE LIVROS 
INFANTIS. 

80 

10 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE COLEÇÕES DE LIVROS DE 
LITERATURA NACIONAL E ESTRANGEIRA. 

50 

11 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS SAGRADOS PARA 
TODAS AS IDADES. 

100 

12 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE DICIONÁRIOS DE  LINGUA  
PORTUGUSA, INGLESA. 

100 

13 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LITERATURA DE GRANDES 
PENSADORES E PEDAGOGOS. 

300 

14 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE COLEÇÕES DIDÁTICO- 
PEDAGÓGICAS. 

120 

15 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃODE ATLAS GEOGRÁFICOS, 
BIOLÓGICOS, HISTÓRICOS. 

1 0 

Rua Francisco Alves, 225 -Menino Deus - 85502-110 - Fone:(46)3040-0026 CNPJ n° 40.973.944/0001-
60 -contato@planetadoslivros.feira.br  
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16 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE JOGOS DIDÁTICOS COMO 
DOMINÓS E OUTROS. 

100 

17 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE REVISTAS INFANTIS. 300 

18 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS DE PANO E LAVÁVEIS. 300 

19 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE JOGOS DIDÁTICOS. 350 

20 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇAÕ DE LEGISLAÇÕES: 
EDUCACIONAL, COMERCIAL E TRABALHISTA. 

50 

21 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LITERATURA TÉCNICA DE 
DIFERENTES  AREAS.  

50 

22 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LITERATURA ESTRANGEIRA. 100 

23 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE REVISTAS DIDÁTICAS E 
CIENTÍFICAS. 

200 

24 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS PARA COLORIR. 200 

25 EXPOSIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS E LITERATURAS PARA TODOS OS 

NÍVEIS E MODADLIDADES DE ENSINO COMO APOIO DIDÁTICO PARA 
PROFESSORES E PEDAGOGOS. 

100 

26 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LIVRO DOS RECORDES. 30 

27 EXPOSIÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS DE VALOR 
ACESSÍVEL (R$1,00; R$2,00; R$5,00) PARA CRIANÇAS. 

800 

28 LITERATURA DIVERSA EM BROCHURA E ENCADERNAÇÃO 500 

29  DVS  EDUCATIVOS E PEDAGÓGICOS 300 

30 LITERATURA DE FORMAÇÃO PARA PROFESSORES (PENSADORES, 
FILÓSOFOS, NOVAS TENDÊNCIAS E NECESSIDADES EDUCACIONAIS). 

100 

A proponente se compromete a realizar a contrapartida, no valor equivalente a 10% (dez por 
cento) de todo o faturamento da proponente durante a 9 Feira Municipal do Livro, em livros, 
conforme exemplares escolhidos pela Comissão Organizadora do evento, respeitando-se o 
disposto no edital e anexos. 
Declaramos a ciência e a concordância com as condiglies de execução do objeto da 
contratação, de recebimento e pagamento previstas no Termo de Referência. 

Pato Branco-Pr, 20 de Abril de 2023 

296e)t& A.g<2t;  
40.9 7T9rit4f6016V.60 

ROBERTO SIDINEI ABATI 
Rua: Francisco Alves, 225 

Menino Deus 
Pato Branco 85.502.110 

Rua Francisco Alves, 225 -Menino Deus - 85502-110 - Fone:(46)3040-0026 CNPJ n° 40.973.944/0001-
60 -contato@planetadoslivros.feira.br  
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ANEXO  III   
PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

Ao(A) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Edital de Chamamento Público 01/2023 
Objeto: SELEÇÃO DE EXPOSITORES PARA A 19B FEIRA MUNICIPAL DO LIVRO DE 
CAPANEMA, QUE OCORRERA NO PERÍODO DE 7 A 10 DE MAIO DE 2023. 

A Roberto Sidinei Abati), inscrita no CNPJ (MF) sob o n240973.944/0001-60 , com sede e 
endereço na Rua/Francisco Alves n2225, Bairro Menino Deus com sede e abrangência no 
Município de Pato Branco/PR, vem requerer o seu  CREDENCIAMENTO PARA SELEÇÃO DE 
EXPOSITORES PARA A 19B- FEIRA MUNICIPAL DO LIVRO DE CAPANEMA, QUE 
OCORRERA NO PERÍODO DE 7 A 10 DE MAIO DE 2023, conforme o disposto no Termo de 
Referência contido no processo. 

Seguem anexos os seguintes documentos: 
1 - CCMEI 
2 -C ADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA- CNPJ 
3 -CADASTRO DE CONTRIBUINTE MUNICIPAL 
4 -CND ESTADUAL 
5-CND MUNICIPAL 
6- FGTS 

PATO BRANCO-PR, 20 DE ABRIL DE 2023 

ROBERTO SIDINE1 ABATI 

40.973.944/0001-60 
ROBERTO SIDINEI ABATI 

Rua: Francisco Alves, 225 
Menino Deus 

Pato Branco 85.502.110 

Rua Francisco Alves, 225 -Menino Deus— 85502-110 - Fone:(46)3040-0026 CNPJ 40.973.944/0001-
60 -contato@planetadoslivros.feira.br  
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ANEXO IV  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(A) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Edital de Chamamento Público 01/2023 

Objeto: SELEÇÃO DE EXPOSITORES PARA A 19a FEIRA MUNICIPAL DO LIVRO DE CA- 
PANEMA, QUE OCORRERÁ NO PERÍODO DE 7 A 10 DE MAIO DE 2023. 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa Roberto S. Abati, 
inscrita no CNPJ n940.973.944/0001-60 com sede na Pato Branco-Pr, através de seu 
representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no Edital 

e seus anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial apresentada está em 

conformidade com as exigências deste processo de contratação; 
b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de rece-

bimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assu-
mindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho no-

turno, perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 

(dezesseis) anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) 

anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 

iniclôneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e 

de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses 

previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 

processo de contratação foram elaborados de forma independente; 
g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  
III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 52  da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre 
os requisitos estabelecidos no  art.  3Q da Lei Complementar nQ 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 
42 a 49, se for o caso; 

I) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 

pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com 
toridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de asse 

mento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma d 
mula Vinculante n° 13 do STF. 

II  - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) ROBERTO SIDINEI ABATI responsável legal da empresa 

é o(a) Sr.(a)ROBERTO SIDINEI ABATI, Portador(a) do RG 
sob n°  

Rua Francisco Alves, 225 -Menino Deus- 85502-110 - Fone:(46)3040-0026 CNPJ n° 40.973.944/0001- 
60 -contato@planetadoslivros.feira.br  
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Sob n9  7.918.772-0 CPF n-Q 028.509.349-50 ,cuja função/cargo .proprietario 
(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura 
do Contrato. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contra-
tag-do, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a comuni-
cação oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os 
seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  contato@planetadoslivros.feira.br  
2 - Telefone: (46) 3040-0026 
3 - Whats  App:  (46) 99914-2191 
4 -  Telegram:  

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos 
a protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser 
considerado como intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a).ROBERTO SIDINEI ABATI, portador(a) 
do CPF/MF sob n.2. para ser o(a) responsável para acompanhar a execução 
da presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

PATO BRANCO-PR, 20 DE ABRIL DE 2023 

S  
ROBERTO SIDINEI ABATI 

40.973.944/0001-60 
ROBERTO SIDINEI ABATI 

Rua: Francisco Alves, 225 
Menino Deus 

Pato Branco 85.502.110 

Rua Francisco Alves, 225 -Menino Deus— 85502-110 - Fone:(46)3040-0026 CNPJ n°40.973.944/0001-
60  —contato@planetadoslivros.feira.br  
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Municipio de Capancl: 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
N 9  01/2023 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril de 2023, As treze e trinta horas , no MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, centro, reuniu-se a 

Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria n° 

7.904/202123/06/2021, constituída pelos Srs. , ROSELIA K.B. PAGANI, Agente de Contratação, 

JEANDRA WILMSEN, membro, ALECXANDRO NOLL, membro e  AMANDA  PEREIRA DE ANDRADE, 

membro, com o objetivo de julgar a documentação apresentada pelas empresas. Objeto do chamamento: 

SELEÇÃO DE EXPOSITORES PARA PARTICIPAREM DA FEIRA MUNICIPAL DO LIVRO DE 

CAPANEMA, NA UTILIZAÇÃO DE ESPAÇO DURANTE A FEIRA MUNICIPAL DO LIVRO EM LOCAL 

PÚBLICO, NO PERÍODO DE 7 A 10 DE MAIO DE 2023. A Comissão atestou o comparecimento da 

empresa ROBERTO SI DINEI ABATI 02850934950, os documentos foram analisados e estão de acordo 

com o solicitado no edital, habilitando a empresa para o CHAMEMENTO. Nada mais havendo a tratar, foi 

encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação. 

RO ELIA KRIGE B R PAGANI EAN RA WILMSEN 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO MEMBRO 

632.2582.2 9-68 018.991.949-77 

ALECO D 0 NOLL 
MBRO 

092.326.419-17 

AMANDA  PEREIRA DE ANDRADE 
MEMBRO 

CPF 013.051. 832- 82 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
A PI I N.:eV\ MUNICIP11 

Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
CN PJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema 
Estado do  Parana  0  

PROCESSO DE IlVEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Isr 05/2023 

Contratante: 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

CREDENCIADA: 

NOME DO CREDENCIADO: ROBERTO SIDINEI ABATI 02850934950 

C1VPJ: 40.973.944/0001-60 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO ALVES, 225 BAIRRO: MENINO JESUS, 
CEP:85502-110 - CIDADE/UF: PATO BRANCO PR 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EXPOSITORES PARA A 19a  FEIRA MUNICIPAL DO LIVRO DE 
CAPANEMA, QUE OCORRERÁ NO PERÍODO DE 7 A 10 DE MAIO DE 2023.., em conformidade com 
o inciso I do artigo 74 da Lei 14.133/2021. 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/se 
rvigo 

Nome do 
produto/serviço 

Quantidade Unidade Prego 
máximo 

Prego máximo total 

1 65923 VALE LIVRO 1.600,00  UN  5,00 8.000,00 

Total: R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) 

Data de assinatura: 24/04/2023 
Data do inicio da vigência: 24/04/2023 

)1", 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n' 75.972.760/0001-60 www.capanern.pr.gov.br  
r e-r-r-knr-seAN,,,,rsners, hr ,e,so 



0 5  Município de Capanerna 
Estado do  Parana  

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 05/2023 

Fica Inexigível de licitação, na forma do  Art.  74, inciso I, da Lei 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria 
Jurídica do Município de Capanema — PR para CREDENCIAMENTO DE EXPOSITORES PARA A 19a  

FEIRA MUNICIPAL DO LIVRO DE CAPANEMA, QUE OCORRERA NO PERÍODO DE 7 A 10 DE MAIO 
DE 2023.. 

CREDENCIADA: 

NOME DO CREDENCIADO: ROBERTO SIDI1VEI ABATI 02850934950 

C1VPJ: 40.973.944/0001-60 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO ALVES, 225 BAIRRO: MENINO JESUS, 
CEP:85502-110 - CIDADE/UF: PATO BRANCO PR 

VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/se 
rvigo 

Nome do 
produto/serviço 

Quantidad 
e 

Unidade Preço 
máximo 

Prego máximo total 

1 65923 VALE LIVRO 1.600,00  UN  5,00 8.000,00 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 

ao(s) 24 dia(s) do mês de abril de 2023 

Américo Be 

Prefeito Municipal 

100% 
 SECRET-ARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAOES  PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
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de Capanema - PR para CREDENCIAMENTO DE EXPOSITORES 
PARA A 19° FEIRA MUNICIPAL DO LIVRO DE CAPANEMA, QUE 
OCORRERA NO PERÍODO DE 7 A  lo  DE MAIO DE 2023.. 

CREDENCIADA: 
NOME DO CREDENCIADO: ROBERTO SIDINEI ABATI 
02850934950 
CNPJ: 40.973.944/0001-60 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO ALVES, 225 BAIRRO: MENINO JE- 
SUS, 
CEP:85502-110 - CIDADE/UF: PATO BRANCO PR 

VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) 
1..t.: I - rmtr. 001 . 
Item 

c.dig. a. 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço  maxim°  Pre'':,‘:;61"  

1 65923 VALE I  TYRO  1 600,00  UN  5,00 .' 8.000,00 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 24 dia(s) do mês de abril de 2023. 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 114/2023 
Processo inexigibilidadeN° 5/2023 
Data da Assinatura: 24/04/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ROBERTO SIDINEI ABATI 
02850934950. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE EXPOSITORES PARA A 19° FEIRA 
MUNICIPAL DO LIVRO DE CAPANEMA, QUE OCORRERA NO 
PERÍODO DE 7 A 10 DE MAIO DE 2023... 
Valor total: R$8.000,00 (Oito Mil Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ATOS DO LEGISLATIVO 
EDITAL DE coNvocAÇÃo N" 03/2023 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e  coin  respaldo no disposto no artigo 50 
da Lei Orgânica Municipal, CONVOCA os Senhores Vereadores para 
Sessão Extraordinária a realizar-se As 13h30min do dia 28 de abril de 
2023 (sexta-feira). 

Para a seguinte deliberação: 
- Projeto de I,ei Ordinária n° 21/2023 - autoria do Poder Executivo - 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar dotação orçamentária 
especifica para custear despesas com a APAE, autoriza a inclusão de 
atividades no Plano Plurianual e  di  outras providências. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 25 dias do mês de abril de 2023. 

SERGIO ULLRICH 
Presidente 

   

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

  

 

TERÇA-FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2023 - EDIÇÃO 1187 

  

   

O 

• 

EXTRATO DO CONTRATO N°113/2023 
Processo inexigibilidadeN° 4/2023 
Data da Assinatura: 24/04/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: GERALDO PEÇANHA DE ALMEIDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESPECIALISTA PARA FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA DOS PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, A SER REALIZADA 
NOS DIAS 19, 20 E 21 DE JULHO DE 2023, ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Valor total: R$36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°03/2023 

Fica Inexigivel de licitação, na forma do  Art.  74, inciso I, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores as despesas abaixo especifica- 
das, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município 
de Capanema - PR para CONTRATAÇÃO DE ESPETÁCULO TE- 
ATRAL PARA ENRIQUECIMENTO DE REPERTÓRIO CULTURAL 
DA POPULAÇÃO CAPANEMENSE, PARA INCREMENTAR A 19° 
FEIRA MUNICIPAL DO LIVRO.. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: SOCIEDADE CULTURAL TEATRO 
SAI SANTA 
CNPJ: 46.259.339/0001-08 
ENDEREÇO: RUA SEBASTIÃO PAUL SANTOS, 20- BAIR- 
RO:PARQUE SANTA BARBARA, 
CEP: 13.064-000- CIDADE/UF: CAMPINAS SP 
FONE: 193281 3174  

l ot,,  1 - 1.01r 001 
Código do  

liens  modulo/ 
serviço 

Nome do produto/serviço 
c'"'"' 

Unidade Z:;:
io 

 Pr=ri  ). 

1 65886 
APRESENTACAO DF.  TEATRO 
INFANTIL "PINOOLHO" 

2.00  UN  10.000,00 20.000,00 

2 65687 APRESENTA00  TWAT!!  "GATO 
I /F. ROTAS' 1.00  UN  10.000.00 

. 
10.000,00 

3 65880 

CUSTAS DE TRANSPORTE, 
E.STADIA, ALINIENTAÇA0 
SONOMA(*) E  'LUMINA(*) 

1,00  UN  20.000.(10 20.000,00 

(RIDER  TÉCNICO). 
TOTAI. 50.000,00 ..- 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 24 dia(s) do mês de abril de 2023. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
EXTRATO DO CONTRATO N°112/2023 
Processo inexigibilidadeN° 3/2023 
Data da Assinatura: 24/04/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SOCIEDADE CULTURAL TEATRO SIA 
SANTA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESPETÁCULO TEATRAL PARA EN- 
RIQUECIMENTO DE REPERTÓRIO CULTURAL DA POPULAÇÃO 
CAPANEMENSE, PARA INCREMENTAR A 19° FEIRA MUNICIPAL 
DO LIVRO.. 
Valor total: R$50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°05/2023 

Fica Inexigível de licitação, na forma do  Art.  74, inciso I, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores As despesas abaixo especifica- 
das, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município 
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Sucesso Matriz Planalto, semanalmente cadastra pessoas 

interessadas em vagas pa'a  area  de producb, Para se inscrever, os 

interessados podem comparecer até a empresa, 

(Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto • PR), de segunda a 

sexta-feira das 08:30 hs às 12:00 hs e das 13:30 hs às 17:00 hs, 

para preencher uma ficha de pretensh 
e serem  Inc  .das no Banco de Dados da Empresa. 

Para fazer o cadastro é necessário apresentar documentos pessoais 

CPF, Carteira de Trabalho). 

Todas as oportunidades da empresa estão 

disponíveis para Pessoas  corn  Deficiência e 

Aprendizes. 

Sucesso Matriz Planalto 

Vila Pérola Km 48, S/l, Interior, Planalto - PR 

Município de PUBLICAÇÕES LEGAIS Capanema - PR 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DtINDOGITINJOADE DE 1.I000CAD AP 0412023 
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Registrar processo licitatário 
Informações Gerais  

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICfPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,P1* e Modalidade devem ser Iguais aos informados (A  Informer)  no SIM-AM 

Ano* 2023 

Modalidade* Processo Inexigibilidade 

No licitação/dispensa/ine.xigibilidade." 5 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito - 

A licitação utiliza estes recursos? O 

Número edital/processo' 5 

Descrição do Objeto* CREDENCIAMENTO DE EXPOSITORES PARA A 19a FEIRA MUNICIPAL DO LIVRO 

DE CAPANEMA, QUE OCORRERA NO PERÍODO DE 7 A 10 DE MAIO DE 2023.. 

Forma de Avail -  Selecionar 

Dotação Orçamentária' 

Prego máximo/Referência de preço - 8.000,00 

RS*  

Data Publicação Termo ratificação 26/04/2023 

0700313392130131311700339039  

26/04/2023, 09:59 

4111 uriuSEPR 

Mural de Licitações Municipais 

ri 
04001 

Voltar 

Confirmar 

CPF: 63225824968 (loot) 

https://servicos.tce.pr.gov.brrÍCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 



C roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: segunda-feira, 24 de abril de 2023 16:33 

Para: 'contato@planetadoslivros.feira.br  
Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA- CAPANEMA PR 

Anexos: CONTRATO 114- ROBERTO.pdf 

BOA TARDE 

ESTAMOS ENCAMINHANDO 0 CONTRATO PARA ASSINATURA, CASO VOCÊ 

TENHA ASSINATURA DIGITAL Ê  SÕ  ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

VIA  E-MAIL  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 

DUAS VIAS 0 CONTRATO 

ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

REFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

SECRETARLA tvitiMOPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chcfe do  Departamento  de Contrataçôes Pkibitcas 

Pt r 
P,raO22d t 2 4. oo,z,bro cte :02;  

Prefeitura Municipal de Capanenla-PR 
ckilde Ra4ui,3 Etotopc3 

Estead3 Parqut,  Catrtrwho k Coiono 

(40 3552-1321 hoetscao@c3panci•ro prltov br 
rocka bcotxclo opantervt prgov  be  
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@fr-int-smtpin6.hostinger.io>  

Enviado  em: segunda-feira,  24 de  abril  de 2023 16:33 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Successful Mail Delivery Report  

Anexos: details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host fr-int-smtpin6.hostingerio. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<contato@planetadoslivros.feira.br>: delivery via 

nl-srv-ma11storage677.hostingerio[2a02:4780:8:b::2f]:24: 250 2.0.0 

<contato@planetadoslivros.feira.br> XaDIAoHZRmToRQAAnEFN7g Saved 



 

Município de Capa nema 
Estado do  Parana  

CONTRATO IV 114/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA ROBERTO SIDINEI ABATI 02850934950, PROVENIENTE 
DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 05/2023. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal. De outro lado ROBERTO SIDINEI ABATI 02850934950, CNPJ 
40.973.944/0001-60, com sede na RUA FRANCISCO ALVES, 225 BAIRRO: MENINO JESUS, 
CEP:85502-110 - CIDADE/UF: PATO BRANCO PR, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). 
ROBERTO SIDINEI ABATI, CPF N° 02850934950, a seguir denominada CONTRATADA, vêm 
firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo 
de Inexigibilidade de Licitação n° 05/2023, cuja documentação integra este 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
CREDENCIAMENTO DE EXPOSITORES PARA A 19a FEIRA MUNICIPAL DO LIVRO DE CAPANEMA, 
QUE OCORRERA NO PERÍODO DE 7 A 10 DE MAIO DE 2023 

Item Código 
do 
produto/s 
ervigo 

Descrição do produto/serviço Unida 
de de 
medid 
a 

Quantidade Preço 
unitário 

Prego total 

1 65923 VALE LIVRO  UN  1.600,00 5,00 8.000,00 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-

se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na 
proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte do órgão público interessado. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 8 (oito) meses, a partir da data 

da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24/04/2023 e 
encerramento em 23/12/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no teimo de 

referência. 
4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é variável, conforme normas previstas no termo de 

referência, possibilitando o valor máximo de até R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
4.2. No valor apurado conforme o descrito no termo de referência estão incluídas todas as 

despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previd i4rios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de despesas com 

IA SECRET-APIA  MUNICIPAI DF 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot d S 80. C ro, CEP 85760-00 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n°  75.972. www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcp©Lcapanema.pr.gov.br  / licitacao@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema 
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• 

deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no 
prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
do presente contrato; 

f) Comunicar b. Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Onus  com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração, agentes 
públicos ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 
contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei  re  8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriam.ente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confor • . : e  so,  serviços recebidos 

'I'  provisoriamente com as especificações constantes "..7ve•esso, para fins de 

illoi 
 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot .*:".z, • =0, Centro, CEP 85760-00 
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aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO   
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercici 
o da 

despes 
a 

Conta 
da 

despes 
a 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1700 07.003.13.392.1301.2-131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina 

do  art.  124 e seguintes da Lei ri° 14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses 
em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para 
a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO  
DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de 

Referência e no Edital. 
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronograrnas ou prazos indicados 
no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima „órgá.---o •u da entidade 

contratante; 
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g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei n° 14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A. Contratada será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento 
será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante 
no processo que deu origem A. contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá 
ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÊCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
C ONTRATACAO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referé cia e no 

Edital. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no 

Termo de Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA  DÉCIMA QUARTA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, 

ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos 
demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem 
parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas 
aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 
do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: a) jurídica; b) fiscal e trabalhista; e c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A. Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do 
serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação 
da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 
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19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
19.1.  As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a)  Sr.(a) ROBERTO SIDINEI ABATI - , 

representante da Contratada. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da 
Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono,  aos 24 dias do mês de abril 
de 2023. 

" 

ROBERTO SIDINEI ABATI 
Representante Legal da Contratada 

ROBERTO SIDINEI ABATI 02850934950 
Empresa Credenciada 
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